LEI Nº 1.369, DE 03/01/94

Dispõe sobre a fixação obrigatória, em lugar visível ao público, de relação dos profissionais em atividades nas unidades de saúde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Torna-se obrigatória, nas unidades que compõem o Sistema Único de Saúde – SUS do Município, a fixação, em lugar visível ao público de relação contendo o seguinte:

I – nome dos médicos e odontólogos que prestam serviços na unidade de saúde, respectivas especialidades, data e horário do seu atendimento;

II – nomes de todos os profissionais que compõem a equipe de plantão diário com respectivas matrículas funcionais.

Parágrafo único – A relação de que trata o inciso II independe daquela prevista no inciso I deste mesmo artigo.

Art. 3º - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei resultará em responsabilidade da direção de cada unidade de saúde.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de janeiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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